
Ata da 61  Sessão Extraordinária do 2° Período Legislativo do 2 0  Ano da 7 
Legislatura, em 27 de dezembro de 2018. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2018 (dois mil e dezoito), 
reunidos nas dependências da sede da Câmara Municipal, especificamente na 
garagem, às 09h (nove horas), situada na Avenida Jericoacoara/Rua vereador 
Edvá Esmerino, n° 474, na cidade de Jijoca de Jericoacoara, com a presença 
dos seguintes Vereadores: José Amoldo Dias Ferreira, Raimundo Pedro de 
Araujo, Normendio de Carvalho, José Nelcivando Teixeira, José Vandevá da 
Silva, Cleângela Oliveira Sousa, Antonio Daniel de Souza, Jakson Keille Muniz 
Brandão, Claudionor Francisco de Vasconcelos, José Jair Silva de 
Vasconcelos e Francisco Roberto Pedro. Cumprimentando a todos, o senhor 
presidente José Amoldo Dias Ferreira, declarou em nome de Deus, aberta a 
presente Sessão, que teve a seguinte pauta: entoação do Hino Nacional, 
assinatura do Livro de Presença, discussão e votação da Ata da Sessão 
anterior, que foi aprovada por unanimidade. Não houvera inscritos para falar na 
Tribuna. Ordem do dia: Leitura, discussão e votação do parecer n°. 45 da 
comissão de orçamento, finanças e tributação que versa do parecer prévio n° 
32/2018 da lavra do Tribunal de Contas do Estado do Ceará que opina pela 
desaprovação da prestação de constas do ex prefeito Araújo Marques Ferreira, 
referente ao exercício 2011. O senhor Presidente informou a todos que o ex 
alcaide foi notificado em duas oportunidades para promover sua defesa, a 
primeira quanto teve o prazo de 15 (quinze) dias para manejar defesa escrita, e 
uma segunda, informando a data, hora e local da presente sessão de 
julgamento quando lhe seria oportunizado momento de defesa, no entanto, não 
mandou defesa nem compareceu à sessão de julgamento. O Relator da 
Comissão, Francisco Roberto Pedro fez a leitura do parecer que, com voto 
divergente do relator, opina pela procedência do parecer do tribunal de contas. 
Aberta a discussão. Iniciada a votação, votaram a favor do parecer da 
comissão de orçamento, finanças e tributação os seguintes vereadores: José 
Amoldo Dias Ferreira, Raimundo Pedro de Araujo, Normendio de Carvalho, 
José Nelcivando Teixeira, José Vandevá da Silva, Cleângela Oliveira Sousa, 
Jakson Keille Muniz Brandão, Claudionor Francisco de Vasconcelos, José Jair 
Silva de Vasconcelos, contra o parecer votaram os vereadores Francisco 
Roberto Pedro e Antonio Daniel de Souza. O parecer foi aprovado por 09 
(nove) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários. E seguida, passou-se a 
votação do parecer prévio n°. 032/2018 do TCE-CE. Iniciada a votação, 
votaram a favor do parecer do Tribunal de Contas os seguintes vereadores: 
José Amoldo Dias Ferreira, Raimundo Pedro de Araujo, Normendio de 
Carvalho, José Nelcivando Teixeira, José Vandevá da Silva, Cleângela Oliveira 
Sousa, Jakson Keille Muniz Brandão, Claudionor Francisco de Vasconcelos, 
José Jair Silva de Vasconcelos, contra o parecer votaram os vereadores 
Francisco Roberto Pedro e Antonio Daniel de Souza. O parecer da Corte de 
Contas foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários, 



ficando desaprovada a prestação de contas de governo do ex prefeito Araújo 
Marques Ferreira referente ao exercício 2011. O senhor Presidente informou 
que frente ao resultado irá editar o respectivo decreto legislativo nos moldes 
sugeridos pela comissão de orçamento, finanças e tributação. Não havendo 
mais nada a tratar, o Senhor Presidente, declarou em nome de Deus encerrada 
a presente sessão, às 9h38min (nove horas e trinta e oito minutos), que para 
constar, eu Normendio de Carvalho que secretariei esta Sessão, lavrei a 
presente ata, que após lida, achada conforme e aprovada, será assinada pelo 
Presidente, pelo Secretário e demais vereadores do município de Jijoca de 
Jericoacoara que se fizeram presentes. xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Jijoca de Jericoacoara - Ceará, 27 de dezembro de 2018. 
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